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LEI MUNICIPAL NO 1.523/2003.

Dispõe sobre denominação de CRECHE, e dá
outras providências.

MANOEL DA COSTA BRAGA, Prefeito Municipal de lcém, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Icém aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - A Creche Municipal, localizada na Vila Jerônimo Machado da
Silveira, sobre o terreno do antigo Matadouro, sita à Rua Evangelista
Ventura de Lima, sInO, será denominada "APARECIDO TOMÉ DE
REZENDE".

ARTIGO 2° - As despesas com a confecção de placa no local com a inscrição do
nome de seu patrono, serão indicados pelo Chefe do Executivo
Municipal, dentro de seu orçamento vigente, devendo ainda ser
realizada cerimônia em ato cívico de descerramento da placa de
inauguração.

ARTIGO 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

lcém, 14 de maio de 2003.
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Registrada e fixada no local de costume desta Prefeitura, e em
seguida publicada em Jomal de circulação na Cidade e regíão.
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